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LUIZ VANDERLEI MAGNUCIO, Prefeito do Município de Conchal, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais; e, 

Considerando o processo de escolha unificado dos conselheiros tutelares 
realizado no dia 01 de outubro de 2023; e, 

Considerando as disposições contidas no parágrafo 5° do Artigo 30 da Lei n° 
2.385/2023, que regula a nomeação e posse dos Conselheiros Tutelares, 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados os Conselheiros abaixo relacionados, 
para comporem o Conselho Tutelar do Município de Conchal, conforme segue: 

I - Titulares: 

a) 	Regina Maria Rossi Gabriel; 
Fernando de Laurentis; 

• Mariana  Araújo  Rossi Fade!; 
Daniele Piccoli; e, 

e) 	Magda Regina Buzzo. 

- Suplentes: 

a) 	Vanessa  Torres de Almeida; 
Liliane Bueno de Oliveira; 

• Marlete Batista Avigo; e, 

(I) 	111.gid de Souza Pereira.  

Art.  2° - 0 mandato dos membros do Conselho Tutelar  sera  de 4 

(quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo processo de 

escolha. 
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Art.  3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 10 de janeiro de 2024.  

Art.  4°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Municipio de Conchal, em 23 de novembro de 2023. 

AO CA OS fiFGODOI UGO 
Diretor Jurídico 

‘,/ 

ANGELA GLHORIA  PICCOLI 
Preside do CMDCA  

Registrado e publicado por afixação em igual data e em quadro próprio. 
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TERMO DE POSSE 

No décimo dia de janeiro de dois mil e vinte e quatro, na cidade de 
Conchal, Estado de São Paulo, os Conselheiros Tutelares eleitos reuniram-
se em sessão solene na sala de reuniões do Gabinete do Prefeito. Na 
ocasião, assumiram o compromisso de tomar posse no cargo, 
comprometendo-se a desempenhar com dedicação e fidelidade os deveres e 
atribuições a eles designados. Tal compromisso fundamenta-se nos 
preceitos da Lei n° 2.385, datada de 31 de  maw()  de 2023, no Regimento 
Interno do CMDCA de Conchal, bem como no Estatuto da Criança e do 
Adolescente, notadamente no artigo 136 da Lei Federal n° 8.069/1990. 

I - TITULARES: 

egina Maria Rossi Gabriel 

Fernando 	rentis 

  

  

 

C4A4  

 

  

   

Mariana Ara rjo Rossi  Fadei  
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Daniele Piccoli 

Magda Regina Buzzo 

- SUPLENTES:  

Vanessa Torres de  Almeida  

Liliane Bueno de Oliveira 

)0(1-1/49  

Marlete Batista Avigo 
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Ingrid de Souza Pereira  

Sem mais, o presente Termo vai por mim e pelos demais assinado, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Conchal, 10 de janeiro de 2024. 

c- 
ANGELA  GR  ORIA PICCOLI 

Presidents do CMDCA 

Z\VANDERLE MAGNUS SN 

Prefeito Municipal 
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